
INDICAÇÃO Nº 
672
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais) para pavimentação do Bairro do Camargo, localizado na Estância Turística de Avaré.

JUSTIFICATIVA

  
Trata-se de uma solicitação do prefeito da Estância Turística de Avaré, no sentido de pavimentar as vias públicas do Bairro do Camargo, a fim de beneficiar a população local, já que atualmente os mesmos têm enfrentado grandes dificuldades decorrentes da ausência da malha asfáltica.   


O Bairro do Camargo é obra do CDHU. Acontece que, causa estranheza a entrega da obra sem a devida pavimentação, o que tem gerado diversos questionamentos por parte dos cidadãos avareenses. 


Infelizmente, a falta de recursos financeiros não tem contribuído para que a administração pública de Avaré solucione o problema em questão, motivo pelo qual, este nobre deputado pede ao Exmo. Senhor, bem como aos departamentos competentes, o atendimento ao pleito.
Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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